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Número do Processo: 02023.002200/2019-82 

Interessado: MEDITSCH E MEDITSCH LTDA- CNPJ 00.086.188/0001-32 

 

Brasília, 24 de dezembro de 2020 

 
O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, DE ACORDO 

COM A RESOLUÇÃO CONAMA Nº 463, DE 29/07/2014, CERTIFICA QUE SE ENCONTRA REGISTRADO O 

PRODUTO REMEDIADOR ABAIXO DESCRITO. 

 

Nome Comercial do Produto 

ADP SORB TURFA 

Nº do Registro 

2200/19-82 
Validade do Registro 

3 anos a partir da data de emissão 

- Empresa titular de registro/fabricante/formuladora/manipuladora/comercializadora/exportadora: 

MEDITSCH & MEDITSCH LTDA - ME 

Rua Martinho Lutero, 228 – Formosa 
94818-470 – Alvorada/RS 

Fone: (51) 3443 3811 

CNPJ: 00.086.188/0001-32 

 

- Fabricante 1 

DIMER INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 
Rod. RS 118, 6198 – KM 6, Boa Vista 

93230-390 – Sapucaia do Sul/RS 

Fone: (51) 3451 4148 
CNPJ: 07.088.738/0001-00 

 

- Fabricante 2 

WACKER CHEMIE AG 

Hanns – Seidel Platz 4, Neuperlach 
81737 – Munique - Alemanha 

Fone: +49 (89) 627901 

Registro comercial: HRB 159705 

Tipo de formulação: Produto granulado, sólido, com cor marrom claro e odor característico de madeira. 

Finalidade do registro: Fabricação, formulação e comercialização. 

Formas de comercialização: Venda direta ao consumidor ou para revendedores. 

Indicações de uso: Produto remediador físico-químico indicado para o tratamento de vazamentos de 

hidrocarbonetos em ambientes terrestres ou aquáticos, tais como solos, pisos pavimentados, ferrovias, 
vegetação, áreas costaneiras, rochões, manguezais, mares, rios e lagos. 

Formas de aplicação autorizadas: Conforme descrito no modelo de rótulo aprovado. 

Restrições de uso (situações em que não se recomenda o uso do produto): O ADP SORB TURFA não deve 

ser usado no meio hídrico sem barreira de contenção ao redor do produto poluente derramado. O ADP SORB 
TURFA manifesta baixa biodegradabilidade, com potencial de persistência no meio ambiente. O ADP SORB 



TURFA exibiu efeito tóxico significativo para sementes de alface (Lactuca sativa), algas (Desmodesmus 
subspicatus) e microcrustáceos (Daphnia magna). O produto apresenta toxicidade ao ambiente se acumulado. 

Não deve ser aplicado contra o vento ou sobre águas agitadas. Deve-se evitar o uso em ambientes com 

temperatura acima de 90°C. Antes do uso do produto, certificar-se acerca das condições de densidade do meio 

para a correta utilização do ADP SORB TURFA, evitando-se que o produto afunde juntamente com 
contaminante adsorvido, prejudicando sua remoção e resultando em agravamento da contaminação ambiental. 

Alerta-se para a possibilidade de reações perigosas, materiais incompatíveis e condições a serem evitadas, 

conforme descrição na Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) do produto. Outras 
informações devem ser consultadas no modelo de rótulo aprovado. 

Embalagens autorizadas: 

Embalagem Material Capacidade 

Saco Sacos de ráfia ou sacos de plástico 10 Kg (62,5 L) 

Saco Sacos de ráfia ou sacos de plástico 8 Kg (50L) 

Saco Sacos de ráfia ou sacos de plástico 5 Kg (31,25L) 

Saco Sacos de ráfia ou sacos de plástico 3 Kgs (8,75L) 

Saco Sacos de ráfia ou sacos de plástico 1 kg (6,25L) 

 

OBSERVAÇÃO: Este certificado de registro não é garantia de livre utilização do 

produto, devendo ser também atendidas as exigências das legislações estaduais, 

municipais e do Distrito Federal. 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA FIORILLO MARIANI, Diretor, em 
28/12/2020, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, 
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 
 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 9026653 e 

o código CRC 728E96FB. 

 

Referência: Processo nº 02023.002200/2019-82 SEI nº 9026653 
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